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INDICAÇÃO Nº.             / 2020 

 
Solicitamos à Mesa Diretora desta augusta Casa Legislativa, após os trâmites legais, 

que seja encaminhada esta Indicação à Secretaria Municipal de Educação - SEMED 

para que esta, em parceria  Secretaria Municipal de Saúde – SEMSA, promova o 

retorno dos estudantes da rede pública municipal da cidade de Manaus às aulas, 

após a pandemia, com todos os cuidados cabíveis, conforme relacionamos no 

corpo da justificativa desta propositura.  

. 

JUSTIFICATIVA 

 
 

Como é do conhecimento de todos, o novo coronavírus – COVID-19 interrompeu a 
rotina educacional em todo o planeta. Em Manaus, desde o dia 17 de março, os 
estudantes estão em casa, sem frequentar a escola presencialmente. Sabe-se que há 
muitos pais com medo de enviar seus filhos para a escola, mesmo com a queda no 
número de morte por esse terrível vírus, lembrando que, nos últimos dias, a capital não 
registrou nenhum caso de morte por essa doença. As aulas em breve retornarão e, por 
isso, sugerimos alguns cuidados e medidas que a SEMED, juntamente com a SEMSA, 
possa incluir no cotidiano das escolas:  
 

 
1. Diminuir o número de alunos por sala de aula, podendo haver horários 

diferentes do convencional; 
2. A entrada e saída dos alunos podem ser planejadas de forma que não haja 

aglomeração, em horários diferentes, por exemplo; 
3. O horário da merenda pode ser feito, também, de forma alternada ou na 

própria sala de aula, respeitando, sempre, o distanciamento social; 
4. As escolas devem instalar TOTEM com álcool em gel para que os 

estudantes, professores e demais profissionais da escola possam utilizar; 
5. Um enfermeiro pode ficar na entrada da escola medindo a temperatura de 

todas as pessoas que adentrarem à escola; 
6. Entregar informativo aos pais ou responsáveis sobre os cuidados que 

devem ser tomados em casa e na escola, pois é imprescindível a parceira 
escola-família na prevenção ao coronavírus. 
 

Além disso, há dois fatores que nos preocupam: o primeiro diz respeito à absorção dos 
conteúdos pelas crianças que tiveram acesso on-line das aulas; e o segundo, às 
crianças que não têm internet à disposição para quem a SEMED disponibilizou material 
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impresso, mas a adesão foi ínfima, sendo isso relatado pela Secretária da Pasta, 
Professora Kátia Helena Schweickardt, na Sessão virtual da Câmara Municipal de 
Manaus do dia 17 de junho de 2020. Diante disso, solicitamos as providências abaixo: 
 

7. Que a SEMED faça um levantamento da quantidade de alunos que 
conseguiu acompanhar o conteúdo pelas aulas on-line; 

8. Que a SEMED crie uma estratégia para repor o conteúdo, mesmo que as 
aulas sejam aos sábados; 

9. Que os feriados não sejam imprensados pelo Poder Público para que não 
haja mais prejuízos à aprendizagem; 

10. A elaboração de documento para os pais ou responsáveis com orientações 
sobre as datas em que cada ciclo escolar deve retornar às atividades. 

 
Dessa forma, peço apoio de meus pares para aprovação desta matéria. 

 
 
 

Manaus, 03 de julho de 2020 
 
 

 
Reizo Castelo Branco 

Vereador - PTB 
 


